
Artigo do Código e Posturas do Município de Fortaleza 
Capítulo XLI -Da poluição do meio ambiente

Seção IV -Da Poluição das Águas
Art. 648 -Nas vias onde existe rede pública de esgotos sanitários, todas as 

edificações deverão obrigatoriamente lançar seus degetos na rede 
pública.


